
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

 
 
 

 
       RUA AMERICO MACEDO, 47 – CENTRO – PARACATU – MINAS GERAIS – (038) 3671-4640  

NOTAS EXPLICATIVAS SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS DE 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

NOTA 01 -  DA AUTARQUIA/OBJETIVOS 

 O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Paracatu-MG, inscrito 
no CNPJ sob nº 04.813.860/0001-03, criado pela Lei 2403 de07 de novembro de 2001, visa dar 
cobertura aos riscos a que estão sujeitos os beneficiários e compreendem um conjunto de 
benefícios que atendam a subsistência nos eventos de aposentadoria e pensão. São segurados 
do RPPS o servidor público titular de cargo efetivo dos órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo, 
Autarquias e Fundações Municipais. 

 

NOTA 02 -APRESENTAÇÃODAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 Os registros contábeis das operações envolvendo os recursos do Regime Próprio de 
Previdência Social e das Demonstrações Contábeis por ele agendadas foram elaborados em 
observância a Lei nº 4.320/64, a Lei 9717/98, a Lei Complementar 101/00, as portarias e 
Instruções Normativas da Secretaria do Tesouro Nacional, a Resolução CMN nº 3790/2009, 
alterada pela Resolução CMNS 3922/2010, os Princípios Fundamentais de Contabilidade, as 
Normas Brasileiras de Contabilidade e Portaria MPAS nº 95/07, que alterou os anexos I, II, III e 
IV da Portaria 916/03. 

2.1. – ESTRUTURA DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS  

As estruturas e a composição das Demonstrações Contábeis estão de acordo com as bases 
propostas pelas práticas contábeis brasileiras do setor público NBCT SP e o MCASP e são 
compostas por: 

Balanço Patrimonial (BP); 

Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP); 

Balanço Orçamentário (BO); 

Balanço Financeiro (BF); 

Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC); 
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NOTA 03 –RESUMO DASPRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS 
 

A seguir, são apresentados os principais critérios e políticas contábeis adotados, tendo 
em consideração as premissas das NBCTSP e do MCASP. 

Moeda Funcional- A moeda funcional utilizada para o reconhecimento, mensuração e a 
evidenciação das Demonstrações Contábeis é o Real. 
Caixa e Equivalentes de Caixa-Incluem dinheiro em caixa, demais depósitos bancários e 
aplicações de liquidez imediata. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor de custo e, 
quando aplicável, são acrescidos dos rendimentos auferidos até a data das demonstrações 
contábeis. 
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo-São as aplicações de recursos em títulos 
e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais da entidade. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando 
aplicável, são acrescidos dos rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. 
Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de tais ativos. 
Depósitos Restituíveis-são os valores depositados para garantia contratual a título de caução 
dos fornecedores de bens, serviços e obras e estão reconhecidos pelo valor de custo acrescido 
dos rendimentos do período. 
Créditos a Curto Prazo-Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, 
principalmente, com: Créditos tributários; créditos não tributários; dívida ativa; transferências 
concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a compensar. 
Os valores são mensurados e avaliados pelo valor de custo, acrescido das atualizações 
monetárias e juros. É constituído também ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de 
realização dos créditos a receber. 
Estoques–Compreendem os materiais em almoxarifado para suprimento das atividades da 
entidade e para a prestação de serviços, e caso tiver mercadorias para venda, os produtos 
acabados e o sem elaboração e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses materiais são 
avaliados pelo valor de custo, ou seja, de aquisição ou produção/construção. O método para 
mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado, conforme o art.85 
da lei 4.320/64. Há, também, a possibilidade de redução dos valores do estoque, mediante as 
contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor recuperável, quando o valor 
reconhecido estiver superior ao valor justo (valor de mercado). 
Ativo Realizável a Longo Prazo-Compreendem os direitos a receber a longo prazo 
principalmente com: Créditos tributários; créditos não tributários; 
Dívida ativa; empréstimos e financiamentos concedidos; investimentos temporários; e 
estoques. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são 
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acrescidos das atualizações monetárias, de acordo com as taxas especificadas nas respectivas 
operações. A exceção se refere aos estoques, que são avaliados e mensurados nas entradas pelo 
valor de custo e nas saídas pelo custo médio ponderado. Para todos os ativos desse item, quando 
mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
Ajuste para Perdas da Dívida Ativa– a metodologia adotada para mensuração do ajuste para 
perdas dos créditos da dívida ativa, foi a média do histórico de recebimentos nos últimos 03 
anos. 
Investimentos–São compostos por: participações permanentes; propriedades para 
investimento; e demais investimentos. As participações permanentes representam os 
investimentos realizados em empresas, consórcios públicos ou em fundos. Quando há influência 
significativa, são mensurados e avaliados pelo método da equivalência patrimonial. Quando não 
há influência significativa, são mensurados e avaliados pelo método de custo, sendo 
reconhecidas as perdas prováveis apuradas em avaliações periódicas. As propriedades para 
investimento compreendem os bens imóveis mantidos com fins de renda e/ou ganho de capital, 
que não são usados na prestação de serviços e que não serão vendidos em curto prazo. Estes 
bens podem ser avaliados por dois critérios para a mensuração: valor justo (valor de mercado); 
e custo depreciado. Os demais investimentos são mensurados e avaliadas pelo valor de custo, 
acrescidas da rentabilidade auferida até a data das demonstrações contábeis. Quando 
mensuráveis, são registradas as reduções ao valor recuperável (impairment), fruto de avaliações 
periódicas. 
Imobilizado– O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido 
inicialmente com base no valor de custo (aquisição, construção ou produção). Após o 
reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão, bem como à 
redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou 
produção são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil 
do bem e sejam capazes de gerar potencial de serviços ou benefícios econômicos futuros. Se os 
gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente no resultado do período 
como variações patrimoniais diminutivas. 
Intangível–Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da 
atividade pública ou exercidos com essa finalidade, são mensurados e avaliados com base no 
valor de custo (aquisição ou de produção), deduzido o saldo da respectiva conta de amortização 
acumulada (quando tiverem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do 
valor que tenham sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável 
(impairment). 
Depreciação, Amortização e Exaustão dos Bens Móveis e Imóveis- A base de cálculo para a 
depreciação, a amortização e a exaustão é o valor de custo do ativo imobilizado, 
compreendendo tanto os custos diretos como os indiretos. O método de cálculo dos encargos 



 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

 
 
 

 
       RUA AMERICO MACEDO, 47 – CENTRO – PARACATU – MINAS GERAIS – (038) 3671-4640  

de depreciação para os bens móveis e imóveis é o das quotas constantes. Como regra geral, a 
depreciação dos bens móveis e imóveis devem ser iniciada a partir primeiro dia do mês 
subsequente do primeiro dia em que o bem estiver em condições de uso. Porém, quando o valor 
do bem adquirido e o valor da depreciação no primeiro mês sejam relevantes, admite-se, em 
caráter de exceção, o cômputo da depreciação em fração menor do que um mês.  
 

NOTA 04 – ATIVO CIRCULANTE 

 Os direitos consignados nas contas do Ativo Circulante, estão apresentados pelos 
valores de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias 
auferidas. 

NOTA - 4.1 - Caixa e Equivalentes de Caixa - Investimentos Financeiros 

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA - Compreende o somatório dos valores disponíveis no Caixa, 
na Conta Única do RPPS, Demais Bancos, Rede Bancária de Arrecadação e Aplicações 
Financeiras, conforme evidenciado na tabela abaixo: 

 

 

 

a) Os investimentos e aplicações temporários são relativos a aplicação de recursos visando a 
rentabilidade no curto prazo, conforme evidenciado na tabela acima refere-se aos saldos em 
31/12 aplicados na Caixa Econômica Federal, Banco Santander, Banco do Brasil e Banco Itaú. 

b) O Valor de R$ 537.626,76 consta no banco e não em contas de investimentos pois é saldo que 
foi utilizado nos primeiros dias do ano de 2023 para pagamentos de despesas 
extraorçamentárias, referente a folha de pagamento do mês 12/2022. 

Caixa

Conta Única

Bancos Conta Movimento - 
Demais Bancos

 R$                    1.172.438,24  R$                    537.626,76 

Investimentos e aplicações 
temporárias

 R$                158.252.733,82  R$            175.109.100,45 

Total  R$                159.425.172,06  R$            175.646.727,21 

Detalhamento 31/12/2021 31/12/2022
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NOTA 05 - IMOBILIZADO 

 Os Bens Móveis foram registrados pelos valores nominais atribuídos, por ocasião de 
suas respectivas aquisições, conforme preceitua o artigo 106, II, da Lei 4320/64. 

 O RPPS não possui Bens Imóveis. 

 Com relação à avaliação do Ativo, o PRESERV, promoveu o recadastramento patrimonial 
para atualização dos bens patrimoniais e iniciou o processo de depreciação nos termos do 
MPCASP. 

 

NOTA 06 -DAS RECEITAS 

 A arrecadação orçamentária do PRESERV, no exercício de 2022 teve o total de R$ 
64.751.307,28 (sessenta e quatro milhões, setecentos e cinquenta e um mil, trezentos e sete 
reais e vinte e oito centavos) a saber: 

Posição 31/12/2021 

 
 

Posição 31/12/2022 
 

 
 

A arrecadação do ano de 2022 foi menor que a prevista em R$ 5.414.510,98 (cinco 
milhões, quatrocentos e quatorze mil, quinhentos e dez reais e noventa e oito centavos), porém 

TITULO PREVISTO ARRECADADO DIFERENÇA

Receita Contribuição  R$           8.430.000,00  R$            8.876.274,97  R$                       446.274,97 

Receita Patrimonial  R$         18.000.000,00  R$          10.804.436,79 -R$                   7.195.563,21 

Outras Receitas  R$               160.000,00  R$               557.119,99  R$                       397.119,99 

Intra-Orçamentária  R$         37.782.749,59  R$          30.968.265,19 -R$                   6.814.484,40 

TOTAL  R$         64.372.749,59  R$          51.206.096,94 -R$                 13.166.652,65 

TITULO PREVISTO ARRECADADO DIFERENÇA

Receita Contribuição  R$                9.023.000,00  R$             10.022.037,88  R$                       999.037,88 

Receita Patrimonial  R$              18.835.000,00  R$             19.412.037,33  R$                       577.037,33 

Outras Receitas  R$                    425.000,00  R$                   162.668,78 -R$                      262.331,22 

Intra-Orçamentária  R$              41.648.024,00  R$             34.919.769,03 -R$                   6.728.254,97 

TOTAL  R$              69.931.024,00  R$             64.516.513,02 -R$                   5.414.510,98 
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nota-se uma evolução da arrecadação nos três grupos mais importantes da arrecadação deste 
instituto, quais sejam: A Receita de Contribuição Funcional dos Servidores a qual teve aumento 
de quase 2 milhões de reais; A receita Patrimonial (que no caso do PRESERV é composta apenas 
pelo rendimentos da aplicações financeiras) que praticamente dobrou sua rentabilidade; e nas 
Intraorçamentárias (a qual engloba o aporte para amortização do déficit atuarial e  as 
Contribuições Patronais mensais e parceladas junto à prefeitura, secretaria municipal de saúde 
(que está separada das demais secretarias para fins de parcelamentos e contribuições mensais) 
e câmara municipal) que teve um acréscimo de quase 4 milhões e reais. 

Nota-se também, que no ano de 2021 verificou-se uma arrecadação menor que o 
previsto para esses três grupo mais importantes. Porém, nesse ano de 2022 dois dos três grupos 
resultaram em superávit orçamentário de receitas.  

Com relação à evolução dos rendimentos de aplicações, Ressalta-se como principal fator 
a diversificação da carteira de investimentos entre banco diferentes e a aplicação de parte 
pequena do valor em rendas variáveis, conforme consultas pelas consultoria de investimentos 
e legislação aplicável. 
 
 
NOTA 07 - DAS DESPESAS 

 A despesa inicialmente autorizada pela Lei Orçamentária foi de R$ 69.931.024,00 
(sessenta e nove milhões, novecentos e trinta e um mil e vinte e quatro reais) incluído neste 
valor a reserva de contingência previdenciária fixada em R$ 24.317.719,22 (vinte e quatro 
milhões, trezentos e dezessete mil e setecentos e dezenove reais e vinte e dois centavos). 

 A despesa efetivamente realizada no exercício foi do montante de R$ 28.830.287,77 
assim distribuídos: 

 

 Nota-se que o PRESERV teve uma economia de despesas de 40,10% do que poderia ter 
gasto, considerando o orçamento aprovado, sendo que a maior parte desse valor corresponde 
à reserva de contingência constituídas para finalidades imprevistas que o instituto poderia 
enfrentar durante 2022. 

 
NOTA 08 – DÉFICIT ATUARIAL 

TÍTULO PREVISÃO ATUALIZADA EXECUTADO DIFERENÇA

Despesa Corrente  R$                45.234.504,78  R$           41.883.504,03  R$               3.351.000,75 

Despesa de Capital  R$                      378.800,00  R$                     1.790,00  R$                   377.010,00 

Reserva Legal RPPS  R$                24.317.719,22  R$                                  -    R$             24.317.719,22 

TOTAL  R$                69.931.024,00  R$           41.885.294,03  R$             28.045.729,97 
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A provisão Matemática Previdenciária Refere-se à contabilização do Cálculo Atuarial 
demonstrando qual o déficit atuarial do RPPS apontado no cálculo atuarial do exercício de 
referência. Pela Nota Técnica Atuarial o Déficit Atuarial do RPPS aumentou em 84% 
comparando-se com o exercício de 2021.Em Reais a Provisão do Déficit atuarial aumentou em 
R$ 140.889.982,12 (cento e quarenta milhões, oitocentos e oitenta e nove mil e novecentos e 
oitenta e dois reais e doze centavos. Ressalta-se que no ano de 2023 haverá a realização do 
censo previdenciário a qual visa estimativa mais confiável do real déficit atuarial. 

NOTA 09 - DAS ALÍQUOTAS DAS CONTRIBUIÇÕES DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL E DOS 
SERVIDORES 

 No exercício de 2021, as contribuições previdenciárias Funcionais foram alteradas de 
11% para 14% para o Servidor. Já as Funcionais continua em 17,10%, mantida a mesma base 
contributiva do ano anterior, sendo previsto contribuição complementar para a cobertura do 
déficit atuarial no valor de R$ 20.826.024,00 (vinte milhões, oitocentos e vinte seis mil e vinte e 
quatro reais) no ano de 2022. 

 

NOTA 10 -DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS 

Ativo Financeiro 

PROVISÃO LONGO PRAZO 31/12/2021 31/12/2022 AH (%)
Provisão para Riscos 
Trabalhistas a Longo Prazo
Provisão para Riscos Cíveis a 
Longo Prazo Provisão para 
Riscos Fiscais a Longo Prazo
Provisões   Matemáticas   
Previdenciárias   a   Longo 
Prazo

 R$   167.747.381,13  R$   308.637.363,25 184%

Provisão para Repartição de 
Créditos a Longo Prazo Outras 
Provisões a Longo Prazo

Total  R$   167.747.381,13  R$   308.637.363,25 
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Passivo Financeiro 

 
 
 

Situação Financeira 

 

 Sobre a liquidez financeira do PRESERV, nota-se que aumentou em 10,17% em termos 
percentuais. Já em termos financeiros, aumentou em R$ 16.218.936,30 (dezesseis milhões, 
duzentos e dezoito mil, novecentos e trinta e seis reais e trinta centavos). 

 

NOTA 11 -DAS PROVISÕES PARA PERDA EM INVESTIMENTOS 

 A carteira de investimentos do RPPS dispõe de uma provisão para perdas, com o objetivo 
de suportar eventuais aplicação ou investimentos mal sucedidos. Em razão das oscilações do 
mercado financeiro, ocorreram variações negativas no exercício de 2022, principalmente com a 
disseminação global da COVID-19, levando o mercado a uma oscilação elevada. Com isso, 
utilizou-se R$ R$ 6.347.352,08 do saldo da provisão para Perdas de investimentos no exercício. 

 

NOTA 12 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS ARRECADADAS E DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR 

DISPONIBILIDADES EXERCÍCIO 2021 EXERCÍCIO 2022
Bancos Conta Movimento  R$             1.172.438,24  R$                 537.626,76 

Aplicação Financeira  R$         158.252.733,82  R$         175.109.100,45 

TOTAL R$ 159.425.172,06 R$ 175.646.727,21

Passivo Curto Prazo EXERCÍCIO 2021 EXERCÍCIO 2022
Restos as pagar  R$                       10.700,31 13.319,16

Depósitos de Diversas Origens

TOTAL  R$                       10.700,31  R$             13.319,16 

DISCRIMINAÇÃO EXERCÍCIO 2021 EXERCÍCIO 2022
Ativo Financeiro R$ 159.425.172,06 R$ 175.646.727,21
Passivo Financeiro R$ 10.700,31  R$                  13.319,16 
TOTAL R$ 159.414.471,75 R$ 175.633.408,05
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O Poder Executivo cumpriu com a integralidade dos pagamentos das obrigações 
funcionais e patronais do exercício. 

A Fundação casa de Cultura e a Câmara Municipal cumpriu integralmente as 
contribuições devidas. 

As contribuições atinentes ao déficit atuarial devidas pelo Poder Executivo e pela 
Câmara Municipal somaram arrecadação de R$ 22.071.255,08 (vinte e dois milhões, setenta e 
um mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e oito centavos, aumentando 22,53% em termos 
percentuais, já que em 2021 foi arrecadado R$ 18.011.877,21 (dezoito milhões, onze mil e 
oitocentos e setenta e sete reais e vinte e um centavos). 

 

NOTA 13 - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DO RPPS 

O montante estimado no orçamento para rendimentos de aplicação foi de R$ 
18.835.000,00 (dezoito milhões e oitocentos e trinta e cinco reais). O Ano foi um ano de término 
das restrições relacionadas à COVID-19 e de recuperação do mercado, ainda proporcionando 
um estado não tão estável de ganhos, passando por oscilações durante o exercício. Mesmo 
assim, o total da remuneração das aplicações do PRESERV no ano de 2022 foi considerado 
satisfatório devido a diversificação da carteira em várias instituições bancárias.  

As variações positivas dos investimentos somaram R$ 19.412.037,33 (dezenove milhões, 
quatrocentos e doze mil e trinta e sete reais e trinta e três centavos), quase o dobro da variação 
positiva de 2021 que alcançou a marca de R$ 10.804.436,79 (dez milhões, oitocentos e quatro 
mil e quatrocentos e trinta e seis reais e setenta e nove centavos). 

Já as variações negativas somaram o total de R$ 6.347.352,08 (seis milhões, trezentos e 
quarenta e sete mil e trezentos e cinquenta e dois reais e oito centavos), gerando um resultado 
líquido positivo de R$ 13.064.685,25 (treze milhões, sessenta e quatro mil e seiscentos e oitenta 
e cinco reais e vinte e cinco centavos). Em comparação com o ano anterior, que houve uma 
variação negativa de R$ 4.872.449.97 (quatro milhões, oitocentos e setenta e dois mil, 
quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e sete centavos) e gerou um ganho positivo de 
apenas R$ 5.931.986,82 (cinco milhões, novecentos e trinta e um mil, novecentos e oitenta e 
seis reais e oitenta e dois centavos), considera-se uma recuperação exponencial dos 
investimentos. 

 

NOTA 14 – DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR REFERENTE AO PRESERV 
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Houve Inscrição de despesas em restos a pagar referente à despesas rotineiras do 
PRESERV com referência à 2022. Ressalta-se que a previsão seja que todos sejam pagos nos 
meses iniciais de 2022. 

 

NOTA 15 – DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

O valor da despesa administrativa fixada para o Instituto referiu-se a 3% (dois por cento) 
do valor da remuneração de contribuição (conforme art.15, inciso II da portaria 19.451/2020) 
dos patrocinadores, de aposentados e pensionistas no exercício anterior, conforme classificação 
ISP pelo artigo 15, § 8º da portaria 19.451/2020, que totalizaram R$ 66.817.239,19 (sessenta e 
seis milhões, oitocentos e dezessete mil, duzentos e trinta e nove reais e dezenove centavos) 
apresentando como limite de despesas administrativas R$ 2.004.517,18 (dois milhões, quatro 
mil, quinhentos e dezessete reais e dezoito centavos), sendo gasto R$ 1.882.458,58 (um milhão, 
oitocentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e oito 
centavos), cumprindo assim a exigência legal. 

 

NOTA 16- BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 

 O valor despendido para o pagamento dos benefícios previdenciários a servidores 
efetivos no ano de 2020 foi de R$ 00,00, pois de acordo com a EC 103/2019, passa a 
responsabilidade de pagamento aos respectivos entes onde o servidor está lotado, e não mais 
ao PRESERV. Fica reservado ao instituto apenas o pagamento e Aposentadorias e Pensões. 

NOTA 17- AVALIAÇÃO RESULTADOS EFICÁCIA E EFICIÊNCIA DA GESTÃO   

Gestão Financeira: A gestão dos recursos financeiros evoluiu positivamente em todo o 
exercício, e foi realizada dentro de critérios de austeridade e do equilíbrio financeiro e atuarial.  
Não foi necessário se promover a limitação de empenho já que as metas de receita e 
cronograma de despesas foram atingidas.   

O Montante de recursos disponíveis ao final do exercício foi da ordem de R$ 
175.646.727,21 (cento e setenta e cinco milhões. Seiscentos e quarenta e seis mil e setecentos 
e vinte e sete reais e vinte e um centavos), que estão devidamente aplicados no mercado 
financeiro, cumprindo a legislação que rege a matéria. 

O PRESERV apesentou uma evolução nas reservas financeiras, passando de R$ 
159.425.172,06 para R$ 175.881.521,47, uma evolução de aproximadamente 10,17%. 
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NOTA 18- INFORMAÇÕES QUANTO À DESTINAÇÃO DOS RECURSOS POR ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Para garantir a preservação do patrimônio público, constante no art. 44 da LC 101/00, 
verificou que não houve alienação de bens do Instituto no ano de 2022. 

 

NOTA 19- DADOS DA NOTA TÉCNICA ATUARIAL PARA CONTABILIZAÇÃO DAS PROVISÕES 
MATEMÁTICAS 

A nota técnica atuarial de número 2020.00972.1 foi realizada em 25/01/2023 tendo 
como data base o mês de dezembro de 2020, pelo Atuário Raphael k. Cunha Silva, registrado 
como Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o número 1.453, e pelo atuário Bernardo de 
Azevedo Poletinni, registrado como Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o número 
1.950, sendo que suas informações foram disponibilizadas para o Conselho Administrativo e 
Fiscal. 

 
NOTA 20 -CERTIFICAÇÃO DOS VALORES DE REPASSE RECEBIDOS DA PREFEITURA, DA CÂMARA E 
DE OUTRAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA, DE FORMA INDIVIDUALIZADA.  

 
Em atendimento ao disposto do artigo 1º, inciso VII da Lei Federal nº. 9.717/98, a 

Prefeitura e Câmara repassaram as suas contribuições e a dos servidores, de forma 
individualizada.  
 
NOTA 21- COMPROVAÇÃO DA OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO 
MONETÁRIO NACIONAL, SOBRE AS APLICAÇÕES DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO;  

 As aplicações financeiras do instituto foram mantidas e aplicadas na Caixa Econômica 
Federal, Banco Santander, Banco do Brasil e Banco Itaú. Os fundos de aplicações se enquadram 
no disposto da resolução do CMN. 

 Os recursos financeiros do Instituto estão contabilizados de forma individualizada e 
segregados dos da Prefeitura Municipal e são movimentados exclusivamente em instituições 
bancárias, conforme determinação legal. 

 
NOTA 22 -  AVALIAÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELO DIRIGENTE DO INSTITUTO OU 
FUNDO GESTOR DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA REGIDO PELA LEI FEDERAL 9.717/98, 
DIANTE DE DANOS CAUSADOS AO ERÁRIO PÚBLICO E AO CONTRIBUINTE, COM ESPECIFICAÇÃO, 
QUANDO FOR O CASO, DENTRO DO PERÍODO, DE SINDICÂNCIAS, INQUÉRITOS E PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS OU TOMADOS DE CONTAS ESPECIAIS INSTAURADAS, E OS RESPECTIVOS 
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RESULTADOS, COM INDICAÇÃO DE NÚMERO, CAUSAS, DATAS DE INSTAURAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO FEITA AO TRIBUNAL DE CONTAS;  

 
No ano de 2022, não foram detectadas irregularidades tipificadas como danos ao erário 

público e aos segurados; ou indícios de desvios, peculatos dentre outras infrações, no âmbito do 
RPPS.   

 
 
NOTA 23 - AVALIAÇÃO DAS METAS DO PLANO PLURIANUAL 

O PRESERV cumpriu as metas constantes do P.P.A e priorizada pela LDO. No programa 
0038 verificou-se aplicações financeiras da taxa de administração que geraram despesas apenas 
de R$ 66,00 (sessenta e seis reais) para sua manutenção em 2022. Já os valores previstos no 
programa 9999 não teve despesas como demonstrado na tabela abaixo. 

O programa 0037 que versa sobre a Taxa de Administração do RPPS a qual utilizou apenas 
63,36% da meta prevista no orçamento anual de 2022, o que é positivo, visto que o saldo não 
utilizado é transferido para as reservas financeiras futuras do instituto. 

Dos gastos fixados para a previdência social de inativos e pensionistas vinculados ao 
programa 0036, foram utilizados 96,50% da meta prevista. Não foram pagos Benefícios aos 
servidores ativos pois, devido à recente mudança de legislação previdenciária, o PRESERV só 
terá obrigações sobre aposentarias e pensões, ressalvado os casos em que os ativos 
pertencentes ao quadro de efetivos do PRESERV necessitar de auxílios. 

Os valores aportados na Reserva Financeira e de contingência, não foram utilizados, o que 
é positivo visto que este montante ficará vinculado ás reservas financeiras para cobrir os custos 
de benefícios previdenciários futuros. 

Em relação ao precatórios pagos pelo PRESERV, foi necessária a suplementação dos 
valores orçamentários pois o valor foi previsto no orçamento sem as atualizações, gerando, após 
as atualizações pelo tribunal de justiças de minas gerais, um valor maior.  

Considerando que os recursos públicos aplicados no ano de 2022 atenderam aos 
dispositivos legais, foram aplicados nas finalidades institucionais do RPPS, constaram da lei 
orçamentária, do plano plurianual e nas diretrizes orçamentárias pode-se afirmar que as metas 
previstas no PPA foram cumpridas.  

 

Os recursos financeiros investidos por programa de governo apresentaram o seguinte quadro: 
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NOTA 24 - CUMPRIMENTO DE OUTROS DISPOSITIVOS DA LEI 9.717/98 

O Instituto está publicando bimestralmente o Demonstrativo Orçamentário das 
Receitas e das Despesas Previdenciárias e ainda o Demonstrativo Financeiro conforme exige o § 
2° do art. 2° da Lei 9.717/98. 

O Instituto está cumprindo na íntegra o disposto no artigo 14 da MPAS 4992, enviando 
tempestivamente a cada bimestre os demonstrativos de receita e despesas, para a Secretária 
Nacional de Previdência. 

O instituto possui Conselho Administrativo/Deliberativo e dá pleno acesso às 
informações de gestão do RPPS, observando o disposto no inciso VI do art. 1° da Lei 9.717/98. 

Não foi detectada a contabilização de empréstimos de qualquer natureza a outras 
entidades e ou segurados, cumprindo assim ao que dispõe a Lei 9717/98. 

O PRESERV vem cumprindo a legislação vigente, não sendo observada a contabilização 
de nenhuma despesa atinente à assistência médica e financeira de qualquer espécie aos seus 
segurados. 

 

NOTA 25 - DO DÉFICIT ATUARIAL 

O déficit atuarial apurado no Cálculo, data base 2022, foi elaborado com base nas 
mudanças da EC 103/2019. O resultando foi um aumento do déficit de R$ 392.271.719,75 para 
R$ 468.321.124,19. Segue os quadros com análise: 

Data base 31/12/2021 

PROG. DESCRIÇÃO ORÇADO EXECUTADO %

37 MANUTENCAO RPPS - TAXA ADMINISTRACAO  R$                            2.982.500,00  R$               1.889.610,85 63,36%

38 INVESTIMENTO E APLIC FINANCEIRA RPPS  R$                               161.000,00  R$                           66,00 0,04%

36 INATIVOS E PENSIONISTAS  R$                          40.005.500,00  R$             38.605.965,34 96,50%

54 PRECATÓORIOS JUDICIAIS  R$                            2.464.304,78  R$               1.389.651,84 56,39%

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  R$                          27.462.695,05  R$                                -   0,00%

TOTALIZADOR  R$                          73.075.999,83  R$             41.885.294,03 57,32%
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Data base 31/12/2021 
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NOTA 26 – APORTE FINANCEIRO 

Foi reformulado os valores dos aportes para amortização do déficit atuarial pela Lei 
3.575/2021 a qual previu que o déficit atuarial do PRESERV seria equacionado até o ano de 2044, 
com parcela anual de amortização, ressalvado os juros, para o exercício de 2022 em R$ 
17.013.200,72.   

No exercício de 2022 os aportes foram repassados em conformidade com a lei vigente. 
A Prefeitura Municipal de Paracatu repassou aportes mensais em montante, incluindo os juros, 
de R$ 22.071.255,08 (vinte e dois milhões, setenta e um mil, duzentos e cinquenta e cinco reais 
e oito centavos). Com relação ao arrecadado em 2021, que foi de R$ 18.011.877,21 (dezoito 
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milhões, onze mil, oitocentos e setenta e sete reais e vinte e um centavos, houve um aumento 
percentual de 22,53%, o que contribui para o equacionamento do déficit atuarial. 

 
NOTA 27 – ADEQUAÇÕES REFERENTES A EXERCÍCIOS ANTERIORES  

O PRESERV contratou auditoria externa para análise dos exercícios de 2021, onde foram 
apresentadas ressalvas passíveis de acertos contábeis para adequação dos balanços. Todas as 
ressalvas encontradas pela auditoria, passíveis de solução pela contabilidade do instituto, foram 
solucionadas. Foi acertado os saldo invertidos dos créditos a receber a curto prazo no balancete 
e Balanço Patrimonial. As ressalvas que ainda permanecem são: as provisões judiciais de 
prováveis perdas judiciais e a divisão do parcelamento em curto e longo prazo. Ambas as 
ressalvas não foram possíveis de reconhecimento por falta de possibilidades no sistema contábil 
da MEMORY. No caso do parcelamento, os valores foram colocados tudo em longo prazo, pois 
é onde o sistema permite o controle e abatimento dos saldos quando dos recebimentos 
mensais. 

 

NOTA 28 – SALDO DE PARCELAMENTO PREVIDENCIARIO. 

Em relação SALDO dos Parcelamentos Previdenciários a receber pelo instituto junto a 
Prefeitura Municipal e a Câmara municipal, figura no balanço em 31/12/2022 o valor de R$ 
18.062883,04, Sendo distribuído da seguinte forma: 

 

 
 

NOTA 29– COMPENSAÇÃO PREVIDENCIARIA  

DATA BASE : 31/12/2022 COMPETENCIA

ORGAO/ENTIDADE CONTRATO LEI DATA LEI SALDO ANTERIOR  (31/12/2021) RECEBIMENTO SALDO ATUAL (SEM ATUALIZAÇÃO) ATUALIZAÇÃO SALDO ATUALIZADO ULTIMA PG PAGAS DEVIDAS TOTAL

Prefeitura  01 2001 2384 19/07/2001 10.822.251,30R$                                 595.393,72R$   10.226.857,58R$                                        3.225.770,76R$             13.452.628,34R$     nov/22 254 166 420

Fundo Saúde  02 2001 2384 19/07/2001 3.703.736,88R$                                    203.763,66R$   3.499.973,22R$                                           1.103.966,80R$             4.603.940,02R$        nov/22 254 166 420

Câmara Municipal  03 2001 2384 19/07/2001 4.867,92R$                                               -R$                      4.867,92R$                                                     1.446,76R$                        6.314,68R$                   nov/22 418 2 420

 TOTAL 14.530.856,10R$                                 799.157,38R$   13.731.698,72R$                                        4.331.184,32R$             18.062.883,04R$     

10 50.964,41R$   10 17.441,73R$                            174.417,30R$      
12 52.582,32R$   12 17.995,43R$                            215.945,16R$      
12 54.200,24R$   12 18.549,14R$                            222.589,68R$      
12 55.818,16R$   12 19.102,84R$                            229.234,08R$      
12 57.436,08R$   12 19.656,55R$                            235.878,60R$      
12 59.053,99R$   12 20.210,26R$                            242.523,12R$      
12 60.671,91R$   12 20.763,96R$                            249.167,52R$      
12 62.289,83R$   12 21.317,67R$                            255.812,04R$      
12 63.907,75R$   12 21.871,37R$                            262.456,44R$      
12 65.525,67R$   12 22.425,08R$                            269.100,96R$      
12 67.143,58R$   12 22.978,78R$                            275.745,36R$      
12 68.761,50R$   12 23.532,49R$                            282.389,88R$      
12 70.379,42R$   12 24.086,19R$                            289.034,28R$      
12 71.997,34R$   12 24.639,90R$                            295.678,80R$      

166 166 3.499.973,22R$   

POSIÇÃO DOS PARCELAMENTOS DO PRESERV EM 31/12/2022

844.553,04R$         
863.968,08R$         

10.226.857,58R$   

PARCEL. RESTANTES (SEM ATUALIZAÇÃO) - PREFEITURA

708.647,88R$         
728.062,92R$         
747.477,96R$         
766.893,00R$         
786.308,04R$         
805.722,96R$         

509.644,10R$         
630.987,84R$         
650.402,88R$         
669.817,92R$         
689.232,96R$         

NOTAS EXPLICATIVAS
1ª As atualizações foram feitas conforme taxa referencial a qual consta nos respectivos contratos.

DEMONSTRATIVO - POSIÇÃO DA DIVIDA DE PARCELAMENTO PREVIDENCIARIO QUANTIDADE PARCELAS

PARCELAS RESTANTES (SEM ATUALIZAÇÃO) - SEC. SAÚDE

825.138,00R$         
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 Foram recebidos a título de compensação financeiras em 2022 o valor de R$ 128.706,37 
referente aos meses de 11/2021 a 10/2022. Não ocorreu nenhuma irregularidade que impedisse 
o recebimento. Os Valores foram devidamente contabilizados. 
 

 

São esta as Nota Explicativas do ano de 2022. 

 

Paracatu, 24 de Março de2023. 
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